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LEI MUNICIPAL N° 955, DE 30 DE MARGO DE 2026
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Institui a Politica Municipal de Protecdo,
Prevengdao e Amparo a Mulher no
Municipio de Redengdo - PA, com foco na
protegdo da dignidade da mulher,
valorizagdo da familia e enfrentamento a
violéncia doméstica, e da outras
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE REDENGAO, ESTADO DO PARA, no uso das
atribuicbes que lhe sdo conferidas por Lei, faz saber que a Cadmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituida, no ambito do Municipio de Redengado — PA, a Politica
Municipal de Protegéo, Prevengdo e Amparo a Mulher, destinada a prevengéo da violéncia
doméstica e familiar, a protegdo das vitimas e a promogéo da autonomia pessoal, social e
econdmica da mulher, observadas as diretrizes desta Lei e a disponibilidade administrativa
do Poder Executivo.

Art. 2° A Politica Municipal sera orientada pelos seguintes principios:

| - dignidade da pessoa humana;

Il — protec@o da mulher em situagéo de vulnerabilidade;
Il - valorizagédo da familia;

1V — atendimento humanizado e sigiloso;

V —integracéo entre os servigos publicos;

VI — prevengdo permanente da violéncia doméstica;

VIl — ndo revitimizagao;

VIl — responsabilidade e convivéncia familiar pacifica;
IX — fortalecimento da autonomia econémica da mulher.

Art. 3° Sao objetivos da Politica Municipal:

| — prevenir a violéncia doméstica e familiar;

Il - garantir acolhimento seguro as mulheres em situagéo de risco;
Il — assegurar atendimento psicoldgico, social e orientagédo juridica;
IV — fortalecer a rede municipal de protegéo;

V - promover capacita¢éo profissional e geragéo de renda;

VI - reduzir a reincidéncia da violéncia no ambiente familiar;

VIl — ampliar 0 acesso aos servigos publicos de protegéo.

Art. 4° O Municipio podera instituir, diretamente ou mediante parcerias, a
Casa de Apoio a Mulher, destinada ao acolhimento provisério e sigiloso de mulheres em
situacdo de violéncia doméstica e familiar.

§1° O acolhimento podera abranger os filhos menores da mulher assistida.

§2° O funcionamento e critérios de permanéncia serdo regulamentados pelo
Poder Executivo.

Art. 5° O Municipio podera criar a Central Municipal de Atendimento a Mulher,
com atendimento presencial, telefénico ou digital, destinada a orientag&o, encaminhamento
e acompanhamento dos casos.
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Art. 6° Como medidas de prevengao, o Municipio podera promover:

| = campanhas educativas permanentes de conscientizagao;

Il - cursos, palestras e agées informativas nas escolas e comunidades;

lll - programas de capacitagéo profissional e inclusédo produtiva;

IV — ac¢bes voltadas a promogéo do respeito e da convivéncia familiar pacifica.

Art. 7° O Municipio podera firmar convénios e parcerias com érgdos publicos
ou privados, inclusive com a Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher, o Ministério
Publico e o Poder Judiciario, para execugéo das agbes previstas nesta Lei.

Art. 8° O Municipio podera, em cooperagdao com o Poder Judiciario e o
Ministério Publico, apoiar ou instituir programas de acompanhamento psicossocial e
reeducacdo destinados a autores de violéncia doméstica, com o objetivo de prevenir a
reincidéncia e promover a responsabilizagéo.

Paragrafo uanico. A participagdo nos programas dependera de
encaminhamento judicial ou adesdo voluntaria, conforme regulamentagdo do Poder
Executivo.

Art. 9° A Politica podera contar com equipe multidisciplinar composta por
profissionais das areas de assisténcia social, psicologia, salde e orientagdo juridica,
conforme disponibilidade administrativa.

Art. 10. A execugdo das agdes previstas nesta Lei dependera de dotagédo
orgamentaria prépria, observadas as normas de responsabilidade fiscal.

Art. 11. Esta Lei ndo cria cargos publicos, fungbes ou estruturas
administrativas obrigatérias, cabendo ao Poder Executivo regulamentar sua implementagao
conforme conveniéncia e oportunidade administrativa

Art. 12, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENGAO, ESTADO DO
PARA, aos 30 dias do més de margo de 2026.
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CERTIDAO DE PUBLICAGCAO

Certifica-se para devidos fins de direito e para que sirva de
documento habil, que esta Secretaria Municipal de Administragédo fez a publicagio
no mural da sede da Prefeitura de Redencdo, Estado do Para, na data de
30/03/2026, as 10h15 do seguinte documento:

LEI MUNICIPAL N° 955/2026 - DE 30/03/2026.

Institui a Politica Municipal de Protegéo,
Prevengao e Amparo a Mulher no Municipio de
Redengdao - PA, com foco na protegdo da
dignidade da mulher, valorizacdo da familia e
enfrentamento a violéncia doméstica, e da
outras providéncias.

A publicagéo foi realizada em conformidade com os artigos 74 e
145 da Lei Orgéanica do Municipio.

Declaro para os devidos fins que o mural desta Prefeitura é o meio
oficial de publicagéo de Leis e demais atos da Prefeitura Municipal de Redengao-PA.

Redengéo-PA, aos 30 dias do més de margo de 2026.
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE REDENCAO

www.cmr.pa.gov.br

DECLARACAQ DE PUBLICACAQ N° 544/2026 — CMR

Declara-se para os fins de direitos ou a quem interessar possa que

afixamos no mural de publicagdo da Camara Municipal de Redengdo em
07/04/2026.

LEI MUNICIPAL N°955, DE 30 DE MARCO DE 2026, institui a
Politica Municipal de Protegdo e Amparo @ Mulher no Municipio de Redengao-
PA, com foco na protecéo da dignidade da mulher, valorizagdo da familia e
enfrentamento a violéncia doméstica, e da outras providéncias.

Redengao-PA. 07 de abril de 2026

Rdnigley Sil

Secretario Geral

Av. Guaranta n° 450 - Vila Paulista -Redencdo ~ Para — CEP 68552-220
Fone: (094) 3424 6845 Acessewww.cii.pa.gov.br e conhega a Histéria de
Redencéo.




